Ata nº 001/2019
[bookmark: _GoBack]Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às oito horas, reuniram-se na Sala de reuniões do Previso, os membros do Conselho Curador: Rosimar Fatima Severo de Almeida Muller de Arruda, Edianinha Salete Gheller Turra, José Hilton de Almeida Jerônimo, Leocir José Faccio, Maria Borges Moraes, juntamente com o Diretor Executivo em exercício Alcemar Rosa dos Santos. Iniciada a reunião, o Diretor em exercício expôs a pauta da reunião: eleição do novo presidente do conselho curador, aprovação da Resolução das sobras de custeio, relatório final dos investimentos do exercício de dois mil e dezoito, análise da Resolução CMN 4.695/2018 e assuntos gerais. Os conselheiros presentes elegeram o conselheiro José Hilton de Almeida Jerônimo por unanimidade como Presidente do Conselho Curador. Foi explanado sobre a resolução em que dispõe sobre as reservas das sobras do custeio administrativo constituídas do superávit do exercício financeiro dos exercícios de dois mil e nove a dois mil e dezoito para exercício financeiro corrente no valor de R$ 3.069.278,96 (três milhões sessenta e nove mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos), e o valor de despesas administrativas para o exercício corrente no valor de R$ 2.033.630,33 (dois milhões trinta e três mil seiscentos e trinta reais e trinta e três centavos) o qual equivale à alíquota de 2% (dois pontos percentuais) sobre a folha de pagamento bruta do exercício de dezoito relativo aos servidores efetivos ativos e inativos da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e do Previso. Foi aprovada a Resolução nº 001/2019. Foi exposto a situação financeira da carteira do Previso, as rentabilidades e a meta atuarial do fechamento do exercício, em que o valor de patrimônio final de investimentos ficou em R$ 156.456.912,70 (cento e cinquenta e seis milhões quatrocentos e cinquenta e seis mil novecentos e doze reais e setenta centavos), o valor da rentabilidade acumulada do ano de 2018 foi de R$ 12.477.259,82 (doze milhões quatrocentos e setenta e sete mil duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos). Quanto a Resolução CMN 4.695/2018, foi analisada a nota explicativa do consultor atuarial Igor França Garcia, em que foi introduzido novos pontos de alteração como a definição do limite de até 20% (vinte por cento) para todos os fundos de investimentos, conforme o artigo 13 da Resolução, independente da composição da carteira do fundo, em que será necessário readequar a política de investimentos do Previso. Foi explanado acerca da notificação do TCE/MT em que foi denegado um registro de aposentadoria em que uma professora possuía tempo de serviço como orientadora pedagógica, baseados nas Resoluções de Consulta 48/2010 e 07/2017. Ocorre que no STF já houve o julgamento da ADI 3772 em que foi fixada a tese de repercussão geral que conta-se como tempo de efetivo exercício pelo professor da docência e das atividades de direção de unidade escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico, desde que em estabelecimentos de educação infantil ou de ensino fundamental e médio, portanto, a atividade de orientador pedagógico não se enquadraria nas funções de magistério, sendo necessário readequar as legislações pertinentes. O Previso irá oficializar a situação à Secretaria municipal de educação e a Prefeitura para a tomada de medidas necessárias. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, que será assinada pelos presentes.
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